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opinião opinião opinião opinião 88885555/2/2/2/23333 
 
Julho, 04, 2023. 
 
 
 
 
 
À 

FENAVIST 

Diretoria 

a.c. Superintendência, Sra. Ana Paula, e Jurídico, Advogada Mirelle. 

 

 
Senhores,  
 
 
 
 
ref.: 1. 1. 1. 1.  regiregiregiregime de trabalho 12 me de trabalho 12 me de trabalho 12 me de trabalho 12 por por por por 36363636    ----    STFSTFSTFSTF    
                                2. 2. 2. 2. igualdade sigualdade sigualdade sigualdade salariaalariaalariaalarial l l l ––––    Lei Lei Lei Lei nº 14.611nº 14.611nº 14.611nº 14.611/23/23/23/23 

 

 

Solicita-nos a Fenavist a opinião sobre os temas encimados. Ei-la: 

 

1.1.1.1. regiregiregiregime de trabalho 12 x 36 me de trabalho 12 x 36 me de trabalho 12 x 36 me de trabalho 12 x 36     ----    STFSTFSTFSTF    
    
    
O STF, em 03.07, por maioria de votos (vencidos Ministros Marco Aurélio, Edson Fachin e Rosa 

Weber), julgou improcedente a ADI 5994, ajuizada em 23.08.2018, que questionava o art. 59-A, 

da CLT, com a redação que lhe emprestou a reforma trabalhista, assim:    

  

Art. 59Art. 59Art. 59Art. 59----A.  A.  A.  A.  ............    é é é é facultadofacultadofacultadofacultado    às partes, às partes, às partes, às partes, mediante mediante mediante mediante acordo individual escritoacordo individual escritoacordo individual escritoacordo individual escrito, , , , 

convenção coletivaconvenção coletivaconvenção coletivaconvenção coletiva    ou ou ou ou acordo coletivo de trabalhoacordo coletivo de trabalhoacordo coletivo de trabalhoacordo coletivo de trabalho, , , , estabelecer horário de estabelecer horário de estabelecer horário de estabelecer horário de 

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas de ininterruptas de ininterruptas de ininterruptas de 

descansodescansodescansodescanso, observados ou indenizados os intervalos para repouso e , observados ou indenizados os intervalos para repouso e , observados ou indenizados os intervalos para repouso e , observados ou indenizados os intervalos para repouso e 

alimentação.   alimentação.   alimentação.   alimentação.   ((((destaques nossos))))    
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O reconhecimento pelo STF de que tal artigo não é inconstitucional, pois harmônico com a regra do 

art. 7º, XIII, da Constituição Federal, definitivamente encerra qualquer dúvida.  

 

O sistema de trabalho é de grande utilidade ao segmento representado pela FENAVIST. 

 

2.2.2.2. Igualdade salarial Igualdade salarial Igualdade salarial Igualdade salarial     ----    Lei nº 14.611, 03.07.23Lei nº 14.611, 03.07.23Lei nº 14.611, 03.07.23Lei nº 14.611, 03.07.23    
    
    
A Constituição de 1988, art. 5º, diz: 

 

I I I I ----    homens e mulheres são iguaishomens e mulheres são iguaishomens e mulheres são iguaishomens e mulheres são iguais    em direitos e obrigações, nos termos desta em direitos e obrigações, nos termos desta em direitos e obrigações, nos termos desta em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;Constituição;Constituição;Constituição;    .   .   .   .   ((((destaques nossos))))    

A Constituição de 1988, art. 7º, diz: 
 

XXX XXX XXX XXX ----    proibição de diferença de saláriosproibição de diferença de saláriosproibição de diferença de saláriosproibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério , de exercício de funções e de critério , de exercício de funções e de critério , de exercício de funções e de critério 

de admissão de admissão de admissão de admissão por motivo de sexopor motivo de sexopor motivo de sexopor motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;, idade, cor ou estado civil;, idade, cor ou estado civil;, idade, cor ou estado civil;    ((((destaques nossos))))    

 
A CLT, com a reforma de 2017, diz:  

 
 

Art. 461.  Art. 461.  Art. 461.  Art. 461.  Sendo idêntica a funçãoSendo idêntica a funçãoSendo idêntica a funçãoSendo idêntica a função, a todo trabal, a todo trabal, a todo trabal, a todo trabalho de igual valor, prestado ho de igual valor, prestado ho de igual valor, prestado ho de igual valor, prestado 

ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, 

corresponderá igual saláriocorresponderá igual saláriocorresponderá igual saláriocorresponderá igual salário, , , , sem distinção de sexosem distinção de sexosem distinção de sexosem distinção de sexo, etnia, nacionalidade ou , etnia, nacionalidade ou , etnia, nacionalidade ou , etnia, nacionalidade ou 

idadeidadeidadeidade. . . .     

§ 6§ 6§ 6§ 6ºººº        ----    No caso de coNo caso de coNo caso de coNo caso de comprovada discriminação por motivo de sexo ou etniamprovada discriminação por motivo de sexo ou etniamprovada discriminação por motivo de sexo ou etniamprovada discriminação por motivo de sexo ou etnia, o , o , o , o 

juízo determinarájuízo determinarájuízo determinarájuízo determinará, , , , além do pagamento das diferenças salariais devidasalém do pagamento das diferenças salariais devidasalém do pagamento das diferenças salariais devidasalém do pagamento das diferenças salariais devidas, , , , 

multamultamultamulta, em favor do empregado discriminado, , em favor do empregado discriminado, , em favor do empregado discriminado, , em favor do empregado discriminado, no valor de 50% no valor de 50% no valor de 50% no valor de 50% (cinquenta por (cinquenta por (cinquenta por (cinquenta por 

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral decento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral decento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral decento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de    Previdência Previdência Previdência Previdência 

Social.     Social.     Social.     Social.     ((((destaques nossos))))    

 
A CLT, por curiosidade históricapor curiosidade históricapor curiosidade históricapor curiosidade histórica, desde 1943, com algum retoque e 1962, já determinava a 

igualdade salarial, “sem distinção de sexo”. 
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O que de novo traz a Lei nº 14.611, de 03.07.2023 ?  
 

Fundada na percepção da pouca concretFundada na percepção da pouca concretFundada na percepção da pouca concretFundada na percepção da pouca concretude dos manude dos manude dos manude dos mandamentos consdamentos consdamentos consdamentos constitucionais e legtitucionais e legtitucionais e legtitucionais e legaisaisaisais, a novel Lei, 

rigorosamente, cuidou de dizer: 

Art. 1º Art. 1º Art. 1º Art. 1º     Esta Esta Esta Esta Lei dispõe sobre a igualdade salarial e de critérios remuneratóriosLei dispõe sobre a igualdade salarial e de critérios remuneratóriosLei dispõe sobre a igualdade salarial e de critérios remuneratóriosLei dispõe sobre a igualdade salarial e de critérios remuneratórios, , , , 

nos termos danos termos danos termos danos termos da    regulamentaçãoregulamentaçãoregulamentaçãoregulamentação, entre mulheres e homens para a realização , entre mulheres e homens para a realização , entre mulheres e homens para a realização , entre mulheres e homens para a realização 

de trabalho de igual valor ou no exercício dade trabalho de igual valor ou no exercício dade trabalho de igual valor ou no exercício dade trabalho de igual valor ou no exercício da    mesma função e altera amesma função e altera amesma função e altera amesma função e altera a    

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto----Lei nº 5.452, de Lei nº 5.452, de Lei nº 5.452, de Lei nº 5.452, de 

1º de1º de1º de1º de    maio de 1943.maio de 1943.maio de 1943.maio de 1943.    

Art. 2º A Art. 2º A Art. 2º A Art. 2º A igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e 

homens para ahomens para ahomens para ahomens para a    realização de trabalho de igual valor ou no exercício da realização de trabalho de igual valor ou no exercício da realização de trabalho de igual valor ou no exercício da realização de trabalho de igual valor ou no exercício da 

mesma função émesma função émesma função émesma função é    obrigatória e será garantida nosobrigatória e será garantida nosobrigatória e será garantida nosobrigatória e será garantida nos    termos desta Leitermos desta Leitermos desta Leitermos desta Lei....    

Art. Art. Art. Art. 3º 3º 3º 3º ----        O art. 461 O art. 461 O art. 461 O art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

DecretoDecretoDecretoDecreto----Lei nº 5.452, deLei nº 5.452, deLei nº 5.452, deLei nº 5.452, de    1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte seguinte seguinte seguinte 

redação:redação:redação:redação:    

"Art. 461. "Art. 461. "Art. 461. "Art. 461. ... ... ... ...     

§ 6º § 6º § 6º § 6º     ----    Na hipótese de disNa hipótese de disNa hipótese de disNa hipótese de discriminaçãocriminaçãocriminaçãocriminação    por motivo de por motivo de por motivo de por motivo de sexo, raça, etnia, origem sexo, raça, etnia, origem sexo, raça, etnia, origem sexo, raça, etnia, origem 

ou idadeou idadeou idadeou idade, , , , oooo    pagamento das diferenças salariais devidaspagamento das diferenças salariais devidaspagamento das diferenças salariais devidaspagamento das diferenças salariais devidas    ao empregado ao empregado ao empregado ao empregado 

discriminado discriminado discriminado discriminado não afasta seu direito de ação denão afasta seu direito de ação denão afasta seu direito de ação denão afasta seu direito de ação de        indenização por danos indenização por danos indenização por danos indenização por danos 

moraismoraismoraismorais, consideradas as especificidades do caso concreto., consideradas as especificidades do caso concreto., consideradas as especificidades do caso concreto., consideradas as especificidades do caso concreto.    

§ 7º § 7º § 7º § 7º     ----    Sem prejuízo do disposto no § 6ºSem prejuízo do disposto no § 6ºSem prejuízo do disposto no § 6ºSem prejuízo do disposto no § 6º, no caso de infração ao previsto neste , no caso de infração ao previsto neste , no caso de infração ao previsto neste , no caso de infração ao previsto neste 

artigo, artigo, artigo, artigo, a multa a multa a multa a multa dededede    que trata o art. 510 desta Consolidação que trata o art. 510 desta Consolidação que trata o art. 510 desta Consolidação que trata o art. 510 desta Consolidação corresponderá a corresponderá a corresponderá a corresponderá a 

10 (dez) vezes o valor do novo salário devido pelo10 (dez) vezes o valor do novo salário devido pelo10 (dez) vezes o valor do novo salário devido pelo10 (dez) vezes o valor do novo salário devido pelo    empregador ao empregador ao empregador ao empregador ao 

empregado discriminadoempregado discriminadoempregado discriminadoempregado discriminado, , , , elevada ao dobrelevada ao dobrelevada ao dobrelevada ao dobroooo, , , , no caso de reincidênciano caso de reincidênciano caso de reincidênciano caso de reincidência, sem , sem , sem , sem 

prejuízo dasprejuízo dasprejuízo dasprejuízo das    demais cominações legais." (NR)demais cominações legais." (NR)demais cominações legais." (NR)demais cominações legais." (NR)    

Art. 4º Art. 4º Art. 4º Art. 4º A igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e A igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e A igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e A igualdade salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e 

homens seráhomens seráhomens seráhomens será    garantida por meio das seguintes medidasgarantida por meio das seguintes medidasgarantida por meio das seguintes medidasgarantida por meio das seguintes medidas::::    

I I I I ----    estabelecimento de estabelecimento de estabelecimento de estabelecimento de mecanismos de transparêncimecanismos de transparêncimecanismos de transparêncimecanismos de transparência salarial a salarial a salarial a salarial e de e de e de e de critérios critérios critérios critérios 

remuneratóriosremuneratóriosremuneratóriosremuneratórios;;;;    

II II II II ----    incremento da fiscalização incremento da fiscalização incremento da fiscalização incremento da fiscalização contra a discriminação salarial e de critérios contra a discriminação salarial e de critérios contra a discriminação salarial e de critérios contra a discriminação salarial e de critérios 

remuneratórios entreremuneratórios entreremuneratórios entreremuneratórios entre    mulheres e homens;mulheres e homens;mulheres e homens;mulheres e homens;    
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III III III III ----    disponibilização de canais específicos para denúncias de discriminação disponibilização de canais específicos para denúncias de discriminação disponibilização de canais específicos para denúncias de discriminação disponibilização de canais específicos para denúncias de discriminação 

salarialsalarialsalarialsalarial;;;;    

IV IV IV IV ----    propropropromoção e implementação de programas de diversidade e inclusão no moção e implementação de programas de diversidade e inclusão no moção e implementação de programas de diversidade e inclusão no moção e implementação de programas de diversidade e inclusão no 

ambiente deambiente deambiente deambiente de    trabalho que abranjam a capacitação de gestorestrabalho que abranjam a capacitação de gestorestrabalho que abranjam a capacitação de gestorestrabalho que abranjam a capacitação de gestores, de , de , de , de lideranças lideranças lideranças lideranças 

e de empregados a respeito do tema e de empregados a respeito do tema e de empregados a respeito do tema e de empregados a respeito do tema dadadada    equidade entre homens e mulheres equidade entre homens e mulheres equidade entre homens e mulheres equidade entre homens e mulheres 

no mercado de trabalho, com aferição de resultno mercado de trabalho, com aferição de resultno mercado de trabalho, com aferição de resultno mercado de trabalho, com aferição de resultados; eados; eados; eados; e    

V V V V ----    fomento à capacitação e à formação de mulheres fomento à capacitação e à formação de mulheres fomento à capacitação e à formação de mulheres fomento à capacitação e à formação de mulheres para o ingresso, a para o ingresso, a para o ingresso, a para o ingresso, a 

permanência e apermanência e apermanência e apermanência e a    ascensão no mercado de trabalho em igualdade de ascensão no mercado de trabalho em igualdade de ascensão no mercado de trabalho em igualdade de ascensão no mercado de trabalho em igualdade de 

condições com os homens.condições com os homens.condições com os homens.condições com os homens.    

Art. 5º Art. 5º Art. 5º Art. 5º ----    Fica determinada a publicação semestral Fica determinada a publicação semestral Fica determinada a publicação semestral Fica determinada a publicação semestral de relatórios de de relatórios de de relatórios de de relatórios de 

transparência salarial etransparência salarial etransparência salarial etransparência salarial e    dededede    critérios remuneratórios pelas critérios remuneratórios pelas critérios remuneratórios pelas critérios remuneratórios pelas pessoas jurídicas de pessoas jurídicas de pessoas jurídicas de pessoas jurídicas de 

direito privado com 100 (cem) ou mais empregadosdireito privado com 100 (cem) ou mais empregadosdireito privado com 100 (cem) ou mais empregadosdireito privado com 100 (cem) ou mais empregados,,,,    observada a proteção observada a proteção observada a proteção observada a proteção 

de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

GeralGeralGeralGeral    de Proteção de Dados Pessoais).de Proteção de Dados Pessoais).de Proteção de Dados Pessoais).de Proteção de Dados Pessoais).    

§ 1º § 1º § 1º § 1º ----    Os Os Os Os relatórios de transparência salarial e de critérios remuneratórios relatórios de transparência salarial e de critérios remuneratórios relatórios de transparência salarial e de critérios remuneratórios relatórios de transparência salarial e de critérios remuneratórios 

conterão conterão conterão conterão dadosdadosdadosdados    anonimizados e informações que permitam a comparação anonimizados e informações que permitam a comparação anonimizados e informações que permitam a comparação anonimizados e informações que permitam a comparação 

objetiva entre saláriosobjetiva entre saláriosobjetiva entre saláriosobjetiva entre salários, , , , remunerações e aremunerações e aremunerações e aremunerações e a    proporção de ocupação de cargos proporção de ocupação de cargos proporção de ocupação de cargos proporção de ocupação de cargos 

de direção, gerência e chefia preenchidos por mulheres e homens,de direção, gerência e chefia preenchidos por mulheres e homens,de direção, gerência e chefia preenchidos por mulheres e homens,de direção, gerência e chefia preenchidos por mulheres e homens,    

acompanhados de informações que possam fornecer dacompanhados de informações que possam fornecer dacompanhados de informações que possam fornecer dacompanhados de informações que possam fornecer dados estatísticos sobre ados estatísticos sobre ados estatísticos sobre ados estatísticos sobre 

outras possíveisoutras possíveisoutras possíveisoutras possíveis    desigualdades decorrentes de raça, etnia, nacionalidade e desigualdades decorrentes de raça, etnia, nacionalidade e desigualdades decorrentes de raça, etnia, nacionalidade e desigualdades decorrentes de raça, etnia, nacionalidade e 

idadeidadeidadeidade, observada a legislação de proteção de, observada a legislação de proteção de, observada a legislação de proteção de, observada a legislação de proteção de    dados pessoais e regulamento dados pessoais e regulamento dados pessoais e regulamento dados pessoais e regulamento 

específico.específico.específico.específico.    

§ 2º § 2º § 2º § 2º ----    Nas hipóteses em que for identificada desigualdade salarial ou de Nas hipóteses em que for identificada desigualdade salarial ou de Nas hipóteses em que for identificada desigualdade salarial ou de Nas hipóteses em que for identificada desigualdade salarial ou de 

critérios remuneratórioscritérios remuneratórioscritérios remuneratórioscritérios remuneratórios,,,,    independentemente do descumprimento do independentemente do descumprimento do independentemente do descumprimento do independentemente do descumprimento do 

disposto no art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho,disposto no art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho,disposto no art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho,disposto no art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho,    aprovada pelo aprovada pelo aprovada pelo aprovada pelo 

DecretoDecretoDecretoDecreto----Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a pessoa jurídica de direito a pessoa jurídica de direito a pessoa jurídica de direito a pessoa jurídica de direito 

privado apresentaráprivado apresentaráprivado apresentaráprivado apresentará    e implementará plano de ação para mitigar a e implementará plano de ação para mitigar a e implementará plano de ação para mitigar a e implementará plano de ação para mitigar a 

desigualdadedesigualdadedesigualdadedesigualdade, com metas e prazos, , com metas e prazos, , com metas e prazos, , com metas e prazos, garantida a participaçãogarantida a participaçãogarantida a participaçãogarantida a participação    de de de de 

representantes das entidades sindicais e drepresentantes das entidades sindicais e drepresentantes das entidades sindicais e drepresentantes das entidades sindicais e de representantes dos empregados e representantes dos empregados e representantes dos empregados e representantes dos empregados 

nos locais de trabalho.nos locais de trabalho.nos locais de trabalho.nos locais de trabalho.    

§ 3º § 3º § 3º § 3º ----        Na hipótese de descumprimento do disposto no caput deste artigoNa hipótese de descumprimento do disposto no caput deste artigoNa hipótese de descumprimento do disposto no caput deste artigoNa hipótese de descumprimento do disposto no caput deste artigo, , , , 

será aplicada será aplicada será aplicada será aplicada multamultamultamulta        administrativa cujo valor corresponderá a até 3% (três administrativa cujo valor corresponderá a até 3% (três administrativa cujo valor corresponderá a até 3% (três administrativa cujo valor corresponderá a até 3% (três 

por cento) da folha de salários do empregadorpor cento) da folha de salários do empregadorpor cento) da folha de salários do empregadorpor cento) da folha de salários do empregador,,,,    limitadolimitadolimitadolimitado    a 100 (cem) saláriosa 100 (cem) saláriosa 100 (cem) saláriosa 100 (cem) salários----    

mínimos, mínimos, mínimos, mínimos, sem prejuízo das sanções sem prejuízo das sanções sem prejuízo das sanções sem prejuízo das sanções aplicáveis aos casos de discriminaçãoaplicáveis aos casos de discriminaçãoaplicáveis aos casos de discriminaçãoaplicáveis aos casos de discriminação    

salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens.salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens.salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens.salarial e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens.    



  

 

 

 
 

  

 

  
 
 

Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 555, 8º andar. Centro, Curitiba (PR) CEP. 80430-180, Tel. (41) 3014-4040 - gcb.adv.br 

§ 4º § 4º § 4º § 4º ----    O Poder Executivo federal disponibilizará de forma unificadaO Poder Executivo federal disponibilizará de forma unificadaO Poder Executivo federal disponibilizará de forma unificadaO Poder Executivo federal disponibilizará de forma unificada, em , em , em , em 

plataforma digital deplataforma digital deplataforma digital deplataforma digital de    acessoacessoacessoacesso    público, observada a proteção de dados pessoais público, observada a proteção de dados pessoais público, observada a proteção de dados pessoais público, observada a proteção de dados pessoais 

de que trata a Lei nº 13.709, de 14 de agosto dede que trata a Lei nº 13.709, de 14 de agosto dede que trata a Lei nº 13.709, de 14 de agosto dede que trata a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de    2018 (Lei Geral de Proteção 2018 (Lei Geral de Proteção 2018 (Lei Geral de Proteção 2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais), além das informações previstas no § 1º deste artigo,de Dados Pessoais), além das informações previstas no § 1º deste artigo,de Dados Pessoais), além das informações previstas no § 1º deste artigo,de Dados Pessoais), além das informações previstas no § 1º deste artigo,    

indicadores atualizados periodicamente sobre mercado de tindicadores atualizados periodicamente sobre mercado de tindicadores atualizados periodicamente sobre mercado de tindicadores atualizados periodicamente sobre mercado de trabalho e renda rabalho e renda rabalho e renda rabalho e renda 

desagregados por sexo,desagregados por sexo,desagregados por sexo,desagregados por sexo,    inclusive indicadores de violência contra a mulher, inclusive indicadores de violência contra a mulher, inclusive indicadores de violência contra a mulher, inclusive indicadores de violência contra a mulher, 

de vagas em creches públicas, de acesso à formaçãode vagas em creches públicas, de acesso à formaçãode vagas em creches públicas, de acesso à formaçãode vagas em creches públicas, de acesso à formação    técnica e superior e de técnica e superior e de técnica e superior e de técnica e superior e de 

serviços de saúde, bem como demais dados públicos que impactem o acesso serviços de saúde, bem como demais dados públicos que impactem o acesso serviços de saúde, bem como demais dados públicos que impactem o acesso serviços de saúde, bem como demais dados públicos que impactem o acesso 

aoaoaoao    emprego e à renemprego e à renemprego e à renemprego e à renda pelas mulheres e que possam orientar a elaboração da pelas mulheres e que possam orientar a elaboração da pelas mulheres e que possam orientar a elaboração da pelas mulheres e que possam orientar a elaboração 

de políticas públicas.de políticas públicas.de políticas públicas.de políticas públicas.        ((((destaques nossos))))    

Art. 6º Art. 6º Art. 6º Art. 6º Ato do Poder Executivo instituirá protocolo de fiscalização Ato do Poder Executivo instituirá protocolo de fiscalização Ato do Poder Executivo instituirá protocolo de fiscalização Ato do Poder Executivo instituirá protocolo de fiscalização contra a contra a contra a contra a 

discriminação salarialdiscriminação salarialdiscriminação salarialdiscriminação salarial    e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens.e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens.e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens.e de critérios remuneratórios entre mulheres e homens.    

Art. 7º Esta Lei Art. 7º Esta Lei Art. 7º Esta Lei Art. 7º Esta Lei entra ementra ementra ementra em    vigor na data de sua publicaçãovigor na data de sua publicaçãovigor na data de sua publicaçãovigor na data de sua publicação....    ((((destaques nossos))))    

 

ObjetivameObjetivameObjetivameObjetivamentententente, a novel Lei de modo claro quer fazer valer os princípios constitucionais e legais antes 

referidos, via implementação de uma quantidade inédita de mecanismos e custos (direito de ação de 

indenização por danos morais; multa equivalente a dez vezes – em dobro em caso de reincidência – o 

novo salário decorrente da equiparação; criação de mecanismos de transparência, fiscalização, 

disponibilização de canais para denúncias, programas de capacitação de gestores, de mulheres para o 

ingresso e ascender no mercado. Ainda, empresas com mais de 100 empregados deverão  publicar 

semestralmente relatórios de transparência salarial e critérios de remuneração, sendo que as infratoras 

a empresa apresentará e implementará plano de ação mitigatório, com multa de 3% de sua folha de 

salários limitada a 100 salários-mínimos, sem prejuízo das sanções pela discriminação salarial). O 

Executivo instituiráinstituiráinstituiráinstituirá protocolo de fiscalização contra a discriminação salarial e de critérios 

remuneratórios. 

 

 

Em fecho: que cada empresa, por seu RHRHRHRH e JJJJurídicourídicourídicourídico, atenta ao que já lhe permite o artigo 461 da CLT 

e seus três primeiros parágrafos – reescritos na reforma trabalhista de 2017 – que confira suas práticas 

salariais, dado que a correta gestão do assunto, a deixará a salvo da novel lei.  
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